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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.310.631/0001-

72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida Dona Nenela, nº 146, bairro JK, João 

Monlevade, CEP 35.930.672, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Geraldo 

Camilo Leles Pontes, inscrito no CPF nº 679.215.076-20, RG: M – 4.172.177 e a CONVENENTE 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER, situada na Rua Palmas, n°.214, Bairro Baú, em João 

Monlevade/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 21.857.271/0001-38, neste ato representada pela Sra. 

Helenita Pinto Melo Lopes, inscrita no CPF nº 993.280.326-91, ajustam e celebram a 

RESCISÃO do Termo de Convênio nº 01/2016, firmado em 04 de janeiro de 2016, com 

fundamento na Lei Municipal nº.1.674/2006, de 23 de junho de 2006, e Lei Federal nº. 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, no que couber, mediante as cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica rescindido, a partir desta data, por ajuste entre as partes, o Termo 
de Convênio nº 01/2016, cujo objeto é a mútua cooperação entre a Fundação Municipal Crê-Ser e 
a Câmara Municipal de João Monlevade, para apoio técnico com vistas a proporcionar trabalho 
educativo, profissionalizante e remunerado a adolescente na faixa etária entre 16 e 18 anos, 
firmado em 04 de janeiro de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Convênio 

em destaque, nada mais tendo a reclamar uma da outra, relativamente às obrigações assumidas 

no Convênio ora rescindido, ressalvados os pagamentos devidos em virtude da prestação de 

serviços anteriores ao presente termo. 

 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o 

presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

signatárias. 

 

João Monlevade, 01 de abril de 2019. 

 

 
 

 
Conveniada:                      CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

Geraldo Camilo Leles Pontes 
 

 
 
 
Convenente:                        FUNDAÇÃO MUNICIPAL CRÊ-SER 
 

 
 
 
Testemunhas:  
 
_________________________________  _________________________________ 
Nome:                                                                       Nome: 
CPF:        CPF: 


